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Lote 0001 - VEÍCULO UTILITÁRIO, ZERO KM, CABINE 
Item Qtde. Unid. Especificação

1 1 UN VEÍCULO UTILITÁRIO, ZERO KM, CABINE SIMPLES ANO/MODELO 2014/2014, ESPECIFICAÇÕES:
_ VEÍCULO ULTILITÁRIO CABINE SIMPLES COM ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2014.
_ VEÍCULO NA COR BRANCO E RETROVISORES NA MESMA COR.
_ CAÇAMBA METÁLICA, COM PROTETOR DE CAÇAMBA, GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA.
_ DIREÇÃO HIDRÁULICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, FREIO ABS- SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS
RODAS.
_ COMBUSTÍVEL FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL) ou DIESEL, COM POTENCIA MÍNIMA DE 2.0.
_ TANQUE DE COMBUSTIVEL DE NO MÍNIMO DE 80 LITROS.
_ ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 3000 mm
_ CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DA CAÇAMBA: 1.000kg
_ PNEUS: 175/70 R16, 245/70 R16, 255/65 R17
_ AR CONDICIONADO, RADIO AM, FM E UBS, ALARME (TUDO ORIGINAL DE FABRICA).
_ CABINE PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTES. COM CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS.
_ EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DO VEÍCULO; EXTINTOR, MACACO HIDRÁULICO, ETC...,
PREVISTOS NO CÓDICO DE TRÂNSITO.
_ PÓS VENDA E GARANTIA.
1 - PRAZOS E GARANTIAS: O veículo deverá ter garantia no que tange a defeitos de fabricação ou de
material e peças, pelo prazo mínimo de 12 meses, sem limite de quilometragem.
2 – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA: Deverá o fabricante indicar concessionárias instaladas no Estado de
São Paulo, com capacidade técnica legalmente comprovada, para prover os serviços incluídos no termo de
garantia. A ficha técnica do veículo e manual do proprietário deverá estar em língua portuguesa.

-A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) - identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital e do Pregão;

c) - identificação completa do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) preço unitário e total, fixo e irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, para o objeto ofertado,
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço
proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação, CIF - “Custo, Seguros e Frete”.

e) Prazo de entrega: a entrega do objeto  será única e  no prazo máximo de  30 (trinta) dias úteis,  contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento pela adjudicatária; podendo referido prazo ser prorrogado pela
Administração motivadamente;

f) Poderá ser prorrogado o prazo de entrega por igual período, se, antes da sua expiração, o fornecedor
comprovar alguma das circunstâncias do Art. 57 § 1º da Lei Federal 8666/93;

g) Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde na Praça Gumercindo de Paiva Castro s/nº –
Centro -Birigui/SP, nos horários  das 07h30min às 11horas e das 13horas  às 16h30min;

h) Todas as despesas com a entrega  dos objetos licitados serão  por conta  e risco da licitante vencedora;

i)  Condições de pagamento, com prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega  do objeto solicitado  e da
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entrega da nota fiscal/fatura,  assinada pela Secretaria requisitante;

j)  Garantia: a garantia do objeto  ofertado pela Licitante deverá ser de no mínimo   12 ( doze) meses sem
limite de km  e será complementar à legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo a
mesma ser conferida mediante termo escrito;

k) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da
proposta;

l) Não será permitida na entrega, a substituição do produto ofertado, quer em função de outra especificação,
outras marcas, etc.

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Person Roberto da Costa Junior
Pregoeiro Oficial


